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               EDITAL DIREX Nº 018/2018 – SELEÇÃO EXTERNA E INTERNA DE 

MULTIPLICADORES PARA O PROJETO DE EXTENSÃO: BULLYING NÃO   – 

 VAGAS REMANESCENTES 

 

 

O Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Piauí, Campus Teresina Central, 

através da Diretoria de Extensão, e no uso de suas atribuições legais, torna público, que 

estarão abertas as inscrições para seleção de estudantes multiplicadores, regularmente 

matriculados no Ensino Médio ou Superior no IFPI, ou ainda, estudantes matriculados e 

que estejam frequentando regularmente cursos Superiores em qualquer Instituição de 

Ensino Superior Pública ou Privada em Teresina, observadas as disposições estabelecidas 

na Resolução da ONU - Assembleia Geral das Nações Unidas (69.ª sessão) – 3.ª Comissão, 

uma Resolução sobre “Proteção das crianças contra o Bullying”, em 20 de novembro de 

2014. 

 

1. DO OBJETIVO 

1.1 Oportunizar a participação dos estudantes na execução de projetos de ensino na vida 

acadêmica por meio de multiplicação do Projeto: Bullying NÃO, ministrando palestras sobre o 

fenômeno Bullying, visando orientar e informar a comunidade interna no combate contra esse 

tipo de manifestação. 

 

2. DO CRONOGRAMA 

 

EVENTO DATA 

Publicação do edital 17/10/2018 

Período de inscrição 18/10/2018 a 31/10/2018 

Processo Seletivo  06/11/2018 

Divulgação do Resultado 07/11/2018 
Assinatura do Termo de Compromisso pelo multiplicador 12/11/2018 

Treinamento para os multiplicadores selecionados 23/112018 

Início das palestras 23/11/2018 

Término das palestras 22/11/2019 

 

2.1 O cronograma poderá sofrer alterações conforme a demanda. 

 

3. DAS VAGAS E DO LOCAL DAS PALESTRAS 

3.1 Para o exercício de 2018/2019, o Campus Teresina Central disponibilizará 7 (sete) vagas não 

remuneradas, sendo 08 (oito) horas semanais, por um período de 12 meses. 

 

 

3.2 LOCAL DAS PALESTRAS 

1. Salas de Aulas e Auditórios do IFPI Campus Teresina Central. 
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4. DOS PRÉ-REQUISITOS 

4.1 Podem candidatar-se para participar da capacitação estudantes do Campus Teresina Central, 

desde que atendam os seguintes requisitos: 

4.1.1 Estar regularmente matriculado e frequentando cursos: Técnicos, Tecnologias, 

Bacharelados e Licenciaturas; 

4.1.2 Estudantes regularmente matriculados e que estejam frequentando outras instituições de 

ensino superior públicas ou privadas em Teresina. 

4.1.3 Possuir disponibilidade para dedicar-se as atividades acadêmicas. 

 

5. DAS INSCRIÇÕES 

5.1 O estudante deverá fazer sua inscrição na Diretoria de Extensão (Prédio “A”, primeiro andar) 

e entregar os seguintes documentos: 

5.1.1 Formulário de inscrição devidamente preenchido; 

5.1.2 Original e cópia do RG e CPF; 

5.1.3 Declaração de que possui disponibilidade para dedicar-se as atividades acadêmicas. 

5.2 O recebimento das inscrições e a conferência dos documentos dos inscritos ficarão a cargo da 

Diretoria de Extensão. 

 

6. DO PROCESSO SELETIVO 

6.1. O processo seletivo será realizado por meio do preenchimento e análise do Formulário de 

Inscrição. Os estudantes selecionados serão classificados em ordem decrescente de acordo com 

resultado final da análise. Em caso de desistência, será chamado para assumir a vaga disponível 

na capacitação o estudante selecionado na sequência da classificação. 

 

7. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

7.1   Os estudantes selecionados assinarão um Termo de Compromisso junto a Diretoria de 

Extensão. 

7.2   Não está previsto neste edital a concessão de outros auxílios de qualquer natureza, dentre os 

quais se incluem passagens, diárias, ajuda de custo, taxas bancárias, etc. 

7.3 Os estudantes multiplicadores que tiverem permanência efetiva de pelo menos 80% das 

palestras ministradas, receberão, ao final do Projeto, o certificado de participação. 

7.4 Os casos omissos, neste edital, serão dirimidos pela Diretoria de Extensão. 

 

 

Teresina (PI), 16 de outubro de 2018. 

       

 

 

     (assinado no original)         (assinado no original) 

        LUIZ CARLOS SOARES SANTOS                                  JOSÉ MASCENA DANTAS 

Responsável pelo Projeto de Extensão: Bullying Não                              Diretor de Extensão 
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FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO 

 

NOME _______________________________________________________________________ 

IDADE _______________________________________   SEXO ________________________ 

CURSO _______________________________________ MATRÍCULA __________________ 

INSTITUIÇÃO EM QUE ESTUDA_______________________________________________ 

 

1. Qual sua motivação para participar do Projeto: Bullying Não? 

________________________________________________________________________

________________________________________________________________________

________________________________________________________________________

________________________________________________________________________

________________________________________________________________________ 

 

2. Que experiências você tem que considera importantes para o desenvolvimento do Projeto: 

Bullying Não? 

________________________________________________________________________

________________________________________________________________________

________________________________________________________________________

________________________________________________________________________

________________________________________________________________________ 

3. Por que você se considera apto a ser um multiplicador no Projeto: Bullying Não? 

________________________________________________________________________

________________________________________________________________________

________________________________________________________________________

________________________________________________________________________

________________________________________________________________________ 
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